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Emenda de tedação colo

Substitui a expressão 'BR-369" constântc no item 32 - do art. lo do antcPÍoieto de Lei
suprzmencionado, pela expressão "BR 467".

F, a emenda. Sala clas Sessôes.

Em 10 de abril dc 2019-

Olavo Santos
\rereador/ I)HS
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À presente emenda em voga tem por obietivo promoveÍ ajustc no texto, substituindo
a exptessão *BR 3(r9" por "BR 467", sendo necessária a subsunuçào parâ quc os bairrbs nâo
fiquem com os perimeúos altcrados.

Sendo o que tínhamos para o preseflte, contamos com o apoio dos Nobrcs Pares
desta (lasa de Leis.
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